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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.695, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023

Contratação de servidor para
C o n t r a t o  p o r  T e m p o
Determinado que especifica.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso IV e VIII, da
Lei Municipal nº 912, de 27 de janeiro de 2005;

Considerando o disposto no artigo 18, inciso II, da Lei
Complementar nº 1.154, de 22 de dezembro de 2009

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por tempo determinado, o Sr. JOSE

PERES ROMERO NETO, portador da carteira de identidade
RG nº 13433352, inscrito no CPF/MF sob nº 075.944.666-08
habilitado no Concurso Público nº 01/2022, classificado em
4º lugar,  para na Diretoria Municipal  de Educação,  para
exercer  o  cargo  de  Professos  de  Educação  Básica  II  -
Ciências.

Art.  2º  A  contratação  se  faz  necessária  devido  ao
afastamento  do  Professor  titular  do  cargo  Sra.  Marcia
Aparecida Rorato de Souza.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 03

de fevereiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 06 de fevereiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL DE ABERTURA  

 
O Prefeito do Município de Lindoia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, 
torna público o EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02 do Concurso Público nº 01/2023, conforme segue: 
 
 
NA TABELA I DO CAPÍTULO 1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Inclui-se: 
 

Ensino superior completo 

Cargo Vagas Ref. 
Salário 
inicial 

Carga 
horária 

(semanal) 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Professor de Educação 
Básica II – Inglês 

01 

Nível  

I-A 

FAIXA 1  
R$ 2.983,74 

FAIXA 2  
R$ 3.315,27 

FAIXA 3  
R$ 3.978,36 

FAIXA 4  
R$ 4.309,85 

FAIXA 1 = 
27 horas 

FAIXA 2 = 
30 horas 

FAIXA 3 = 
36 horas 

FAIXA 4 = 
39 horas 

Curso superior de 
Licenciatura Plena com 
habilitação específica em 
área própria ou formação em 
área correspondente e 
complementação nos termos 
da legislação vigente. 

R$ 45,00 

 
 
 
NO CAPÍTULO 5. DAS PROVAS  
 
Onde se lê: 

Ensino superior completo 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Professor de Educação Básica I – 
PEB I 

Objetiva + 
Títulos 

15 Língua Portuguesa 
05 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 

 
Leia-se: 

Ensino superior completo 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

 

Professor de Educação Básica I – 
PEB I 
Professor de Educação Básica II – 
Inglês 

Objetiva + 
Títulos 

15 Língua Portuguesa 
05 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 

 
 
 
NO CAPÍTULO 6. PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
 
Leia-se como segue e não como constou: 
 
6.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

A 

Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Encanador 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Fonoaudiólogo 
Médico Acupunturista 
Médico Cardiologista 
Médico Clínico Geral 
Médico Ginecologista 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - RetificaçãoEdital - Retificação
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PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

Médico Oftalmologista 
Médico Ortopedista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 
Monitor de Transporte Escolar 
Professor de Educação Básica I – PEB I 

B 

Agente de Trânsito 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Auxiliar de Serviços Infantis 
Contabilista 
Eletricista 
Fiscal de Monitoramento 
Leiturista 
Merendeira 
Operador da Estação de Tratamento de Esgoto 
Operador de Computador 
Pedreiro 
Vigia 
Professor de Educação Básica II – Inglês 
Psicólogo  
Treinador Desportivo 
Turismólogo 

 
 
 
NO CAPÍTULO 8. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
Leia-se como segue e não como constou: 
 
8.1. Concorrerão à prova de títulos os candidatos habilitados nas provas objetivas para os cargos de Professor de Educação 
Básica I – PEB I e Professor de Educação Básica II – Inglês, conforme estabelecido no Capítulo 7 deste Edital. 
 
 
 
NO CAPÍTULO 9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
Leia-se como segue e não como constou: 
 
9.1. A nota final de cada candidato será IGUAL: 
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova de títulos para os cargos de Professor de 
Educação Básica I – PEBI e Professor de Educação Básica II – Inglês; 
 
 
 
No ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

Inclui-se: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
Além daquelas previstas na legislação específica e das determinações emanadas pela chefia superior: Docência no ensino 
fundamental em classes de 6º ao 9ª ano, inclusive no ensino médio e ensino de jovens e adultos (EJA), incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 
a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e 
ao processo de ensino-aprendizagem. 
 
 
 
No ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Onde se lê: 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO ACUPUNTURISTA, MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO 
ORTOPEDISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, PSICÓLOGO, 
TREINADOR DESPORTIVO E TURISMÓLOGO 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
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verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.  
MATEMÁTICA  
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: 
Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. 
Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: tabelas 
e gráficos. Raciocínio Lógico.  
 
Leia-se: 
 
PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO ACUPUNTURISTA, MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO 
ORTOPEDISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, PSICÓLOGO, TREINADOR DESPORTIVO E TURISMÓLOGO 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.  
MATEMÁTICA  
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: 
Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. 
Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: tabelas 
e gráficos. Raciocínio Lógico.  
 
 
Inclui-se: 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. Planejamento e 
Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. 
Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos 
de Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência 
democrática na escola. Temas transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: 
Seus Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão Democrática. 
Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e 
Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 
Sugestão Bibliográfica: 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma escola Reflexiva. 6ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
- AQUINO, Júlio Groppa. Indisciplina: o contraponto das escolas democráticas. São Paulo: Moderna. 2003. 
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008. 
- COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. 6ª ed. São Paulo: Ática. 2006. 
- COLL, César; MARTÍN, Elena [et al.]. Aprender conteúdos e desenvolver capacidades. Porto Alegre: ArtMed. 2004. 
- CORTELLA, Mário Sérgio. A Escola e o Conhecimento. 12ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir - Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para 
o século XXI. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 2006. 
- GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José Eustáquio. Autonomia da Escola: princípios e propostas. 6ª ed. São Paulo, Cortez, 2004. 
- GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria da educação 
pública. Guia para equipe técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora - Uma prática em construção da pré-escola à universidade. 26ª ed. Porto Alegre: 
Editora Mediação. 2008. 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 19ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
- MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora Moderna. 2006. 
- MANTOAN, Maria Tereza Égler. Caminhos Pedagógicos da Inclusão. São Paulo: Memnon. 2002. 
- MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 1995. 
- MELLO, Guiomar Namo de. Cidadania e Competitividade - desafios educacionais para o 3º milênio. 10ª ed. São Paulo: Cortez. 
2005. 
- PERRENOUD, Philippe. A Prática Reflexiva no ofício de professor: Profissionalização e razão pedagógica. Porto Alegre: ArtMed. 

2002. 
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens - entre duas lógicas. Porto Alegre: ArtMed. 1999. 
- PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005. 
- RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
- SACRISTAN, Gimeno. O currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: ArtMed. 2000. 
- SANTOMÉ, Jurjo Torres. Globalização e Interdisciplinaridade. Porto Alegre: ArtMed. 1998. 
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de mudança - por uma práxis transformadora. 5ª 
ed.(revista e ampliada). São Paulo: Libertad, 2003. 
- ZABALA, Antoni. A Prática Educativa: Como Ensinar. Porto Alegre: ArtMed. 1998. 
- MEC - Brasília 2008 - Indagações sobre o currículo 
Parte 2: 
- LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – nº 9.394/20/12/1996. 
- PNE - Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005 de 2014. 
- Constituição Federal - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 
- ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 
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MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2023 

 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. 
Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
Parte 3: 
Ensino e aprendizagem de uma língua estrangeira. Didática e avaliação.  Interpretação: Identificação do tema central e das 
diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação de 
enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do vocabulário: 
significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças e diferenças de significados de palavras e expressões (falsos 
cognatos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não 
contáveis em inglês). Flexão do verbo. Significado através da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e 
concordância nominal/verbal. Preposições de tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição. Orações com 
relação de causa, consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação. Orações relativas. Pronomes interrogativos. 
Frases interrogativas.  
Sugestão Bibliográfica: 

- ALEXANDER, L.G. 1998. English Grammar Practice. Longman. ALMEIDA FILHO, J.C.P. 2002. 
- Dimensões Comunicativas no ensino de línguas. Campinas, SP: Pontes. CARTER, Ronald; MC CARTHY, Michael. Cambridge 
Grammar of English (A Comprehensive Guide Spoken and Written English Grammar and Usage). EASTWOOD, John. 2002. 
- Oxford Guide to English Grammar. Oxford. LEECH, Geoffrey; SVARTVIK, Jan. 2002. 
- A Communicative Grammar of English. PEBI - PEARSON EDUCATION DO BRASIL - IMP HEWINGS, Martin. 1999. 
- Advanced Grammar in Use. Cambridge University Press. MURPHY, R. 1995. 
- English Grammar in Use. Great Britain: Cambridge University Press. WALTON, Richard. 2000. 
- Advanced English. C.A.E. - Grammar Practice. Longman. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br 
 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2023 do Município de Lindoia. 
 
 
Lindoia, 6 de fevereiro de 2023. 
 

Luciano Francisco de Godoi Lopes 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP  
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